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PARECER ]URÍDICO

PROCESSO LICITATÓRIO N9 OL7/2O25

DTSPENSA DE LICITAçÃO Ne OOA/2O25

Enento DIREITO CONSTITUCIONAL E

ADMINISTRATIVO - L Análise dos
elementos formais imprescindÍveis à edição
do ato administrativo de dispensa de
licitação. II. Contratação dineta.
Possibilidade Iegal, nos termos do art. 75,
inciso II, da Lei n" 14.133, de 01 de abril
de 2027.

RELATORIO:

Trata-se de solicitação da Casa, encaminhada a esta Procuradonia, na
qual se requer anáIise jurÍdica dos elementos formais imprescindíveis
à dispensa de licitação para a contratação de empresa para o
'fornecimento, conforme demanda, de material de limpeza para atender
as nêcessidades da Câmara Ítlunicipal de Verêadores do l4unicípio de
Vertente do Lério - PE, tendo em vista que o preÇo estimado não
ultrapassou o limite legal de dispensa de licitação, nos termos dos
a'^t. 75, inciso II, da Lei no 74.133/2@27.

A nequisição foi protocolada junto ao Agente de ContnataÇão, que na
sequência instruiu o processo com as infonmações pneliminares
pentinentes a toda e qualquer contratação pública, independentemente
de efetivarem-se na via Iicitatórias ou através de contratação
dineta,

Consta nos autos os seguintes documentos:

'1. Memorando de Solicitação;
2. Documento de Formalização de demanda;
3. Tenmo de Referência
4. Referencias de valores de mercado;
5. Termo de Declaração de disponibilidade e reserv orçamentaria;

zação do6. Autorização da autoridade competente para a rea
certamete;

7. Ato de Designação do Agente de contratação;
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8. Prctocolo e autuação;
9. Minuta do instrumento convocatório e anexosl

3":4j'
Na sequência, o processo foi nemetido a esta Procuradoria JunÍdíca,
para a análise prévia quanto ao atendimento dos requisitos exigidos,
prescrita no art. 72, incÍso III, da Lei no t4.733/ 2021. Este
Panecer, portanto, tem o escopo de assistir a municipalidade no
contnole interno da legalidade dos atos administrativos pnaticados
na fase preparatónia da licitação.

É o breve relato dos fatos. Passa-se à apreciação.

2. PARECER:

Pnefacialmente, importante destacar que o exame da questão posta
cinge-se tão somente à matéria juridica envolvida, nos tenmos da sua
competência }egal, tendo por base os documentos juntados.

Estabelece o art. 37, inciso )(XI, da canta Magna, a obrigatoriedade
de realização de procedimento licitatório para contnatações feitas
pelo Poder Público. No entanto, o próprio dispositivo constitucional,
reconhece a existência de exceções à regra, ao efetuar a ressalva
dos casos especificados na legislação, quais sejam a dispensa e a

inexigibilidade de Iicitação.

Sendo assim, o legislador constituinte admitiu a possibilidade de
existirem casos em que a licitação poderá deixar de sen nealizada,
autorizando a Administração Pública a celebrar, de fonma
discricionária, contnatações diretas sefi a concretização de certame
1ic itatónio.

A Lei de Licitações e Contratos Administrativos, Lei ne 14.733/282!,
entnou em vigência, em 1s de abriI, e já se pode contratar, por
dispensa de licitação, utilizando os novos limites, constantes no
ant. 75, superiores aos da Lei ne 8.666/93.

DA VIABILIDADE DE COilPETIçÃO:

A dispensa de lÍcitação é consagrada pon lei para situações em que
é viável a competição. A Iei detenmina a dispensa de }icitação por
neconhecer que a sua oconrência não tnaria os benefÍcios pnetendidos
ou, mesmo, acannetania outros malefÍcios indispensáveis, A Iic itação
serra uma solução inadequada ou desnecessária para p ro
atendimento às necessidades coletivas ou comprome
de outros valores igual protegido pelo direito.

erla a lZAçaO
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Toda licitação envolve uma relação de custo e benefício. Há custos
econômicos propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos
materiais da licitação (publicação pela imprensa, custo para
levantamento e organização dos processos etc) e da alocação de
pessoal. Há custos de tempo, referente a demora pana o
desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem existj.r outras
espécies de custo a ser examinado caso a caso. Em contnapartida a
licitação produz benefícios para a Administnação.

Esses benefÍcios consistem em que a Administração efetivará (em tese)
contnatação mais vantajosa do que nealizaria se a licitação não
tivesse existido. A dispensa da licitação decorre do reconhecimento
por lei de que os custos inerentes a uma licitação supenam os
benefÍcios que dela poderiam advir. A lei dispensa licitações pana
evitar o sacrifÍcio dos intenesses coletivos e supra individuais.

A ESCOLHA LEGISLATIVA FUNDAI}.IENTADA:

a) PROPORCIOTIALIDADE :

Todas as hipóteses de dispensa de citação pnesente apnesentam em

comum a canacterÍstica de previsão legislativa. Não se admite a
criação de um caso de dispensa sem lei assim dispondo e no caso em

tela enquadna-se no antigo 75, inciso II da lei ],4.733/ 2O27, ín
verbi s :

Art. 75. E dispensaveL a Licítação:
II - para contratação que envolva valones
inferiores a R$ 5g.OOO,00 (cinquenta mil
reais), no caso de outros serviços e compras;

Decreto ns 12.343/2Q24, publicado em 30 de dezembro de 2O24;

Art. 7e Fícan otuaLizodos os voLores
estabeLecídos na Leí ne 74.733, de 7a de abríL
de 2027, no forno do Anexo.

ANEXO ATUALIZAçÃO DOS VALORES ESTABELECIDOS NA LEI N9 14.133
AERIL DE 2021

DISFOSITIVO VALOR ATUALIZADO I

DE 19 DE

\
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Ou seja, nas contratações em que o valor não ultrapasse o importe
de R$ 62.725,59 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco
reais e cinquenta e nove centavos), a licitação passou a sen
dispensável à Administração PúbIica dos entes fedenativos, de todos
os Poderes.

Ademais, o elenco do artigo 75 da lei 14t33 / 2027 pode ser enquadrado
em diversas categorias em vista de seu conteúdo jurÍdico e as
finalidades que norteiam a sua instituição.

A hipótese de dispensa de citação do artigo 75 podem ser
sistematizado segundo o ângulo de manifestação desequilíbrio da
relação do custo benefÍcio, sendo que o caso em tela refene-se custo
econômico da licitação, ou seja, o custo econômico da licitação, é
superior ao benefÍcio dela extnaÍvel .

O § 1e d o ant. 75, da J-eí 74.133 / 2021determina a obrigatoriedade
da somatória de valones para determinação do cabimento da dispensa
de licitação, in verbis:

§ 7e Pora fíns de aferíção dos vaLores que
atendan aos Línítes referídos nos íncisos I e
II do caput deste artigo, deverão ser
observodos:
l- o sonotór"io do que for despendído no
exercícío fínanceíro peLa respectiva unídade
gestoro;
ll - o sonotórío do despesa reoLízodo com
objetos de nesma noturezo, entendidos cono
taís aqueLes reLatívos a aontratoções no
nesno rono de

inciso fI do caput do
art. 75

Valon valido en 2025 - R$ 62.
(sessenta e dois mil, setecen
cinco reais e cinquenta e nove centavos);

tos ee
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Quando o valor do somatónio ultrapassar o limite estabelecido na
lei, a solução reside em promover a licitação regular, porém obsenva-
se que a somatório conresponde ao limite estabelecido.

b) DO FRACIONAI{ENTO

AdmÍnistração poderá dispensar a realização de licitação para o
serviço em tela independentemente do valor de cada pnocesso desde
que o somatório não ultrapasse o limite do art, 75, II da Lei
74.133/2027.

c) DO AVrSO (PUBLTCAçÃO):

No supra processo é devido o cumprido a exigência de divulgação do
aviso da dispensa de licitação em sÍtio eletrônico oficial, pelo
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em

obter propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser
selecionada a proposta mais vantajosa, sendo publicado no sÍte
oficial da câmara, obedecendo o que reza o no § 3e do art. 17 da lei
!4.L)3/2027, in verbis:

§ Js As contratações de que tratan os íncisos
I e II do coput deste artigo serão
preferencíoLnente precedídos de dívuLgoçõo de
aviso en sítío eLetrônico oficíaL, peLo prazo
níníno de 3 (três) dios úteis, con o
especificoçõo do objeto pretendido e con o
nanífestoção de ínteresse do Adninistroção en
obter propostas adicíonaís de eventuaís
ínteressodos, devendo ser seLecionado a
proposto naís vantajosa.

§ 4e As controtações de que tratan os tncisos
I e II do coput deste artigo serõo
preferencíaLnente pogos por neio de cartão de
paganento, cujo extrato deverá ser divuLgodo e
nontido à clísposíçõo do púbLíco no PortoL
NacionaL de Controtações PúbLícos ( P).

Vemos que, a partir de agora, o gestor que decidir pela d
licitação, deverá iniciar o pnocesso com a nequisição de su

pensa e
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a fim de que, em sendo o caso, seja realizado estudo técnicÓ
pneliminar, confeccionado termo de neferência, projeto básico ou
projeto executivo que embasará a solução mais viável para a

contratação.

Por outro lado, em relação à escolha do fornecedor, deverá ser
anexado aos autos, por meio da escorreÍta justificativa,
apresentação dos critérios que levarão à escolha do respectivo
fornecedor/executante, cuja fundamentação, inclusive, podená ser a

prefenênc ia do renor preço .

d) DO EDITAL:

Perece-se que na elabonação do edital não houve infringência quanto
aso princÍpios da licitação, tampouco em relação a lei L4.733/ 2O27 'tendo sido obedecido o principio da isonomia em especial e tendo
sido colocado no edital apenas as habilitações expresso no ant.62
da Lei 14.1333/21.

ê) DO CONTRAToi

Acenca da minuta pana a formalização do contrato, a lei, em seu
artigo 95, também flexibiliza a exigência do instrumento de contrato
na dispensa de licitação em razão de valor, pnevendo a possibilidade
de o instrumento ser substituÍdo por outno instrumento hábil, como

canta-contnato, nota de empenho de despesa, autorização de compra
ou ordem de execução de serviço.

Entretanto, encontra-se anexo a minuta do contrato o qual coaduna-se
com os preceitos legais.

3. CONCLUSÃO:

Ante o exposto, conclui-se, salvo melhor juízo, presentes os
pressupostos de regularidade jurídica dos autos, ressalvado o juízo
de mérito da Administração e os aspectos técnicos, econômicos e
financeiros, quê escapam à análise dessa Procuradoria Jurídica,
podendo o processo de contratação produzin os efeitos jurÍdicos
pnetendidos, mediante dispensa de licitação, com fundamento no Art.
75, II, da lei L4.t33/2O27,
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DO

Outnossim, recomenda-se que não seja realizado nova dispensa
como mesmo objeto sob pena de i rregu la ridades, bem como seja todo
o procedimento publicado no TCE/PE através do Sistema Remessa
Pessoal.

Recomendo o juntada nos autos do Aviso da dispensa de
licitação em sÍtio eletrônico oficial da Câmana Municipal
de Ventente do Lerio, devendo ser juntado aos autos.

Recomendo que após finalizado o dispensa eletrônico haja os
seguintes documentos nos autos:

l. Resumo de pnoposto vencedora:

2. Documentações do empresa vencedora:
3. Declaração de Dispensa:
4. Termo de Ratificação:
5, Extrato de Dispensa:

6. Certidão de a'Fixação de aviso de
dispensa;

Após volte-se ao JunÍdico paro panecen final;

S.M.]

Sem mais para o momento, é esse o parecer.

Vertente Lerio,1o de junho de 2A25.

onsultor I urídico
oaB-PE 19.159

É, sub censura, o parecer que se submete à elevada apreciação, com

base nas informações apresentadas e nos documentos anexos, sem

embargo de outras opiniões.

ÇL
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